
IBGq
IrSrltuto tâ^!úúo

Da GEsi^{} EÉrar ÍlnH o

Elabolado por Di Rczencle Advocacia

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 035/2022-
HESLMB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO
COMPARTILHADA - IBGC, E A EMPRESA
LIDER OXIGENIO EIRELI,

50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'035/2022-HESLMB

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiêdAdE CiViI
sem fins_l-ucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrlta no cNpJ sob
o^n! 21 236.84510008-27 , qualificada como organização social pelo Decreto rstaúr
no 9'553/19, com filiar estaberecida na Rua Jaóaquara, no 61, o'0. oo, t-t. r r, Éara oz,
centro lnicial, são Luís de Montes Belos/Go, cEp: zo.íoo-ooó, n".t. âto ."pi"i"nlroona forma do seu estatuto social, doravante denominada ,p"n""--.àÀo
CONTRATANTE;

de outro lado LIDER oxrcEr'Iro ErRELr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 'Í0.365.77810001-58, com sedá na Av. Viile, n" +ó0, Qo. +2, Lt. ôt a
3 e 28 a 30, setor Tres Marias r, Goiânia/Go, Fone: (62) 3942-ss60 /'(6a eüz-àãó0,e-mail: lideroxiqenio20l 1@hotmair.com, neste ato representada por Arda Áu". pãàr"
castro, inscrita no cpF/MF sob o n" as0.6og.r0i-7b, doravante denominada apenas
como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pera boa-fé contratuar inscurpida no arl.422do códigoCivil, as. partes acima quatificadas resolvem aditivar o .onirãto 
"Ã ô;g;;ã, ã;;;i"as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA pRoRRocAçÃo

1. Pelo presente termo aditivo, o CONTRATO No 035/2022-HESLMB fica prorroqadoor ais 60 s enta dias contados do fim da vigência inicialmente prevista,observadas, ainda, ai seguintes disposições:

1'1' A vigência do coNTRATo No 035/2022-HESLMB é vincurada à vigênciado Contrato de Gestão no 4312022-SES/CO, cefeúraão com o Estado deGoiás, deste modo, a extinção Ao ContÀto ãe Oestao àpàraiãimediatamente a extinção do cóntrato ora aOitivado, 
-podendo 

ocorrer aqualquer tempo. Nesse caso, tornar_se-á inexigivei a continuidade docontrato, mesmo que antes do término do prazo právisto no caput.
í'2'.Na farta do cumprimento da totaridade do objeto contratado, não resistirá
1enfu1 ônus para as partes, à exceção Oe saiOo re"iciuaf aos s"*iços 1ãprestados.
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1.3. O contrato ora aditivado será extinto imediatamente, mediante
notiÍicação, tão logo seja concluído o processo regular de contratação.

1.4. Com exceção das disposições não alteradas nesta oportunidade,
mantém-se os valores e condições de pagamento durante a nova duração
do contrato.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS DtSPOSIçÔES FtNATS

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçôes do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposiçôes em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 10 de março de 2023.

LUOMYLLA BÂ5TOS E

BARBOSÂ

MAQUEÂRA:88163695153

Assinado de forma digitalpor
LUDMYLTA BASTOS E BARBOSÀ

MAOUEARA:88163695153

6..*.

LIDER OXIGENIO EIRELI
CONTRATADA

Ç

Testemunhas:

6*-1) 2)
Nome:
CPF:

No
CPF: u 033.443.321-55

Rua 09 Esquina com Rua 22, N. 1279, Setor Oêste
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CONTRATANTE

*As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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